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Regulamento 

1) Enquadramento  

O concurso de fotografia Lente Rural está integrado no programa do Festival Felgueira 

Aldeia Viva, e é organizado pela ADRIMAG através do CLDS3G Vale +Social, em parceria com a 

Associação Desportiva e Cultural da Felgueira. 

Este concurso está aberto à participação da população (com idade igual ou superior a 16 
anos). 
 

2) Tema e Objetivos  

2.1 O concurso está subordinado ao tema Artes & Ofícios - consideram-se enquadradas 

neste tema as fotografias que retratem as artes e os ofícios de outros tempos, em toda 

a sua abrangência, integradas em paisagens e situações exclusivamente no concelho 

de Vale de Cambra.  

 
2.2 O concurso tem por objetivos: 

2.2.1 Desafiar a criatividade dos(das) participantes; 

2.2.2 Valorizar a arte fotográfica enquanto meio multifacetado de comunicação; 

2.2.3 Consciencializar para a preservação dos saberes ancestrais, artes e ofícios 

antigos, promovendo o empoderamento cultural; 

2.2.4 Promover a intergeracionalidade envolvendo as coletividades locais;  

 
3) Concorrentes 

3.1 A participação no concurso é gratuita e é destinado a fotógrafos(as)  amadores(as); 

3.2  Os(as) participantes devem concorrer individualmente, não sendo permitido equipas;  

3.3  Cada participante poderá apresentar até 3 fotografias. 

 
 

4) Especificações técnicas de acesso e condições de participação 

4.1 Os concorrentes devem apresentar as fotografias com as seguintes especificidades:  

4.1.1 As fotografias poderão ser a cores ou a preto e branco, numa resolução mínima 

original de 3500 pixels do lado maior; 

4.1.2 As fotografias deverão ser entregues em formato digital, num CD e cada fotografia 

deverá ter como identificação do ficheiro o nome do(da) participante, título da 

fotografia, local  e data. 

4.2 Os (as) participantes devem apresentar: 

4.2.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

4.2.2 Os(as) participantes menores de 18 anos devem anexar à ficha de inscrição a 

declaração de autorização por parte dos(das) encarregados(as) de educação; 
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4.3 No caso de apresentação a concurso, de fotografias com pessoas, o(a) participante deve ter 

autorização, por escrito, das mesmas para a sua publicação e exposição, devendo para tal 

preencher a declaração para uso de imagens; 

4.4 Os(as) participantes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados; 

4.5 Os(as) participantes declaram ser os criadores intelectuais das obras apresentadas e serem 

únicos titulares dos direitos de autor e conexos sobre as mesmas. Além disso, assumem a 

responsabilidade sobre reclamações de terceiros, nomeadamente no que respeita a 

eventuais conflitos de direitos de imagem das pessoas retratadas nas obras fotográficas; 

4.6 Fotografias compostas e imagens manipuladas digitalmente, assim como fotografias com 

qualquer outro artifício, não serão aceites a concurso. 

4.7 É possível fazer ajustes nas fotografias, como por exemplo brilho, saturação, contraste ou 

nitidez. 

4.8 Não poderão participar neste concurso membros do Júri. 

 
5) Prazo de entrega  

5.1 Os trabalhos devem ser enviados até 18 de julho 2016, através de correspondência 

validada pela data inscrita no carimbo dos CTT para:  

 

Vale +Social CLDS 3G – ADRIMAG 

Paços do Concelho 

Avenida Camilo Tavares de Matos, nº 458 

3730– 240 Vale de Cambra 

 

5.2 Os trabalhos poderão ser entregues em mão até 18 de julho de 2016, nos seguintes 

locais:  

Vale +Social CLDS 3G – ADRIMAG- Edifício Paços do Concelho - 9h -12h30 e 14h – 18h; 

Associação Desportiva Cultural de Felgueira – Felgueira 3730-009 Arões 

6) Júri  

6.1 Os trabalhos apresentados serão apreciados por um júri, a definir; 

6.2 Ao júri reserva-se o direito de não atribuir prémios se a falta de qualidade dos trabalhos 

o justificar; 

6.3 Ao júri reserva-se o direito de não admitir a concurso os trabalhos que não cumpram as 

condições descritas neste regulamento; 

6.4 Ao júri reserva-se o direito de fazer uma pré-seleção das fotografias que farão parte da 

exposição e respetivo concurso; 

6.5 Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos por deliberação do júri. 

 

7) Critérios de avaliação  

7.1O júri irá analisar e avaliar as fotografias, com base nos seguintes critérios: 
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7.1.1 Apresentação dos elementos/objetivos do concurso;  

7.1.2 Qualidade das fotografias rececionadas; 

7.1.3 Criatividade; 

7.1.4 Originalidade;  

 

8) Prémios 

8.1 No âmbito deste concurso serão atribuídos 3 prémios aos melhores trabalhos apresentados: 

8.1.1 1º classificado- jantar para duas pessoas, no Restaurante à escolha no lugar de 

Felgueira; 

8.1.2 2º classificado – cabaz de produtos locais.  

8.1.3 3º classificado – produto de artesanato; 

8.2 Os prémios não são cumulativos; 

8.3 Todos os participantes receberão um certificado de participação; 

 

9) Concurso/Entrega de prémios 

9.1 Os trabalhos apresentados serão exibidos numa exposição, aberta ao público, durante o 

Festival Felgueira Aldeia Viva, que decorrerá de 24 de julho a 7 de agosto de 2016, na 

aldeia da Felgueira (freguesia de Arões, concelho de Vale de Cambra)  

9.2 Os prémios serão entregues no último dia do Festival, 7 de agosto de 2016, ao final da 

tarde, pelo júri, que avaliará os trabalhos e ditará a veredicto final;  

9.3 No momento de entrega dos prémios, importa que estejam presentes os(as) autores(as) 

dos trabalhos; 

9.4 Caso não estejam presentes os(as) autores(as) dos trabalhos serão notificados por e-mail 

ou contactados telefonicamente; 

9.5 Esta exposição será apoiada pela ADRIMAG, através do CLDS 3G Vale + Social e pela  

Associação Desportiva e Cultural da Felgueira. 

 

 

10) Direitos de propriedade intelectual 

10.1 A mera participação neste concurso implica que os(as) participantes cedam à ADRIMAG 

os direitos suficientes de carácter patrimonial e de autor sobre as obras apresentadas a 

concurso, autorizando a ADRIMAG a expor, publicar ou reproduzir os trabalhos no âmbito do 

concurso e em eventuais futuras ações não comerciais e sem fins lucrativos de promoção do 

território da Serras do Montemuro, Arada e Gralheira, sem qualquer contrapartida; 

10.2 Em todas as utilizações que a ADRIMAG possa fazer das obras, será salvaguardada a 

indicação do autor das mesmas; 
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10.3 Os(as) participantes, tal como definido no Código dos Direitos de Autor e Conexos, 

mantém os seus direitos de autor sobre todas as obras apresentadas, exceto a cedência 

parcial definida no ponto 10.1.  

 

11) Disposições gerais  

11.1 Eventuais esclarecimentos devem ser solicitados à organização  

 

Vale +Social – ADRIMAG  

valemaissocial@adrimag.com.pt  

mailto:valemaissocial@adrimag.com.pt

